
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

DESPACHO N° 2.416, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018. 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, 

no uso das suas atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do 

Processo no 48500.005240/2018-23, decide por a) conhecer do Pedido de Medida Cautelar interposto pela 

PCH Jauru SPE S.A., com vistas a suspender as obrigações decorrentes do Contrato de Energia de 

Reserva - CER no 430/2016 e da Portaria MME no 198/2017, em razão da alegada impossibilidade de 

iniciar as obras de implantação da Pequena Central Hidrelétrica - PCH Estivadinho 3, e negar-lhe 

provimento, por não se encontrar presente o requisito do fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação e b) encaminhar o Processo à Superintendência de Concessões e Autorizações de Geração – 

SCG, para análise de excludente de responsabilidade da Requerente, pelo atraso nas obras da Usina. 

 

 

 

 

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 06.11.2018, seção 1, p. 52, v. 155, n. 213. 

 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/adsp20182416_1.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/prt2017198mme.pdf

